
Questões prejudiciais 

Face a uma cláusula contratual que repercute no consumidor o 
pagamento de um montante que cabe por lei ao profissional, o 
desequilíbrio previsto no artigo 3. o , n. o 1, da Diretiva 93/13 ( 1 ), 
deve ser interpretado no sentido de que se produz pelo simples 
facto de repercutir no consumidor uma obrigação de paga
mento que cabe por lei ao profissional? Ou o facto de a referida 
diretiva exigir que o desequilíbrio seja significativo implica, além 
disso, uma repercussão económica significativa para o consumi
dor face ao montante total da operação? 

( 1 ) Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às 
cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95, p. 29). 
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Questões prejudiciais 

1. Caso um operador seja titular de registos distintos de marcas 
comunitárias para 

i) uma marca figurativa 

ii) uma marca nominativa 

e utilize as duas em conjunto, pode este uso ser considerado 
uso da marca figurativa para efeitos dos artigos 15. o e 51. o 
do Regulamento n. o 207/2009 ( 1 )? Na afirmativa, como 
deve ser apreciado o uso da marca figurativa? 

2. A resposta será diferente se: 

i) a marca nominativa estiver sobreposta no elemento 
figurativo? 

ii) o operador for titular de uma marca comunitária com
binada que inclui a marca nominativa e o elemento 
figurativo? 

3. A resposta às questões A e B depende da questão de saber 
se o elemento figurativo e os termos são apreendidos pelo 
consumidor médio i) como sinais distintos, ou ii) como 
tendo cada um deles um papel distintivo independente? 
Na afirmativa, de que forma? 

4. Se uma marca comunitária tiver sido registada sem reivin
dicação de cores, mas o seu titular a utilizar especialmente 
numa determinada cor ou combinação de cores, de forma 
que uma parte significativa do público (uma parte, mas não 
toda a comunidade) passa a associá-la a essa cor ou com
binação de cores específica, essa cor ou combinação de 
cores utilizada pela recorrida no sinal controvertido é rele
vante para efeitos da apreciação global i) do risco de con
fusão, na aceção do artigo 9. o , n. o 1, alínea b), ou; ii) do 
benefício indevido, na aceção do artigo 9. o , n. o 1, alínea c), 
do Regulamento n. o 207/2009? Na afirmativa, de que 
forma? 

5. Na afirmativa, é relevante para efeitos da apreciação global o 
facto de a própria recorrida ser associada por uma parte 
significativa do público a essa cor ou combinação de cores 
específica que utiliza no sinal controvertido? 

( 1 ) JO L 78, p. 1. 
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Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— anular na totalidade o acórdão do Tribunal Geral (Segunda 
Secção), de 21 de março de 2012, no processo T-63/09.
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